Projeto de Lei nº 45, de 12 de setembro de 2014.

Altera dispositivo na Lei nº 2665, de 29 de junho de 2010, (autoriza o Município de Cordeirópolis a conceder oportunidade de estágio curricular a estudantes regularmente matriculados em ensino regular em instituições de Educação Superior, de Educação Profissional, de Ensino Médio, da Educação Especial e dos anos finais do Ensino Fundamental, na modalidade Profissional da Educação de jovens e Adultos), conforme especifica.

Art. 1º - Fica alterada a redação do § 7º do art. 4º da Lei 2665, 29 de junho de 2010 para constar o seguinte:

"§ 7º - Fica autorizada a realização de estágios sem remuneração, desde que curriculares / obrigatórios e nos termos da legislação federal aos alunos de ensino superior ou técnico.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos    de setembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Cordeirópolis, 08 de setembro de 2014


Senhor Presidente


Senhoras Vereadoras 


Senhores Vereadores


Temos a satisfação de encaminhar ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso projeto de Lei que (altera dispositivo na Lei nº 2665, de 29 de junho de 2010, (autoriza o Município de Cordeirópolis a conceder oportunidade de estágio curricular a estudantes regularmente matriculados em ensino regular em instituições de Educação  Superior, de Educação Profissional, de Ensino   Médio, da Educação Especial e dos anos finais do Ensino Fundamental, na modalidade Profissional da Educação de jovens e Adultos), para a devida apreciação e deliberação pelo Soberano Plenário desta Egrégia Edilidade.


A ação ora proposta visa com a alteração em dispositivos da Lei nº 2665, de 29 de junho de 2010, propiciar à atual população estudantil de curso superior do município, a oportunidade de aprendizagem e experiência profissional, pois esta somada aos imprescindíveis conhecimentos que adquirirão no decorrer do tempo no setor público, será com certeza um alicerce solido para  ingresso no disputado mercado de trabalho atual.

Referido projeto é necessário para permitir a realização dos estágios aos estudantes que comprovem tal condição, especificamente nos casos dos estágios curriculares.


Nobres Vereadores, trata-se, como se vê, de medida da maior relevância e de indiscutível interesse dos estudantes, e devido o assunto açambarcado pelo projeto ser de grande interesse social, uma vez que atenderá a população estudantil matriculadas em cursos superiores no município.
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Portanto, Senhores Vereadores, o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular matéria, assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados.

Isto posto, rogamos a compreensão do Nobres Edis que compõem essa magnânima Casa Legislativa, para com a presente propositura de lei, e que a mesma, após lida e discutida seja devidamente aprovada.

Outrossim, requeremos os benefícios do artigo 53 e seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo de que essa Augusta Casa Legislativa saberá aquilatar a importância desta propositura de Lei, estamos incrustando no presente os nossos protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo.

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador José Geraldo Botion

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

